
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N.º 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO X
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

.......................................................................................................................................................

Art. 32. A empresa é também obrigada a:
I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão
competente da Seguridade Social;

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias
descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;

III - prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e ao Departamento da
Receita Federal - DRF todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse
dos mesmos, na forma por eles estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à
fiscalização.

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por
intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos
geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
V - (VETADO)
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002.
§ 1º O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de periodicidade,

de formalização ou de dispensa de apresentação do documento a que se refere o inciso IV,
para segmentos de empresas ou situações específicas.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 2º As informações constantes do documento de que trata o inciso IV, servirão

como base de cálculo das contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, bem como comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios
previdenciários.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
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§ 3º O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do documento
previsto no inciso IV.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente

do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a
multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em
função do número de segurados, conforme quadro abaixo:

0 a 5 segurados ½ valor mínimo
6 a 15 segurados 1 x o valor mínimo
16 a 50 segurados 2 x o valor mínimo
51 a 100 segurados 5 x o valor mínimo
101 a 500 segurados 10 x o valor mínimo
501 a 1000 segurados 20 x o valor mínimo
1001 a 5000 segurados 35 x o valor mínimo

Acima de 5000 segurados 50 x o valor mínimo

* § 4º e tabela acrescidos pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 .
§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos

geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento
do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no
parágrafo anterior.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 6º A apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não

relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa de cinco por cento
do valor mínimo previsto no art. 92, por campo com informações inexatas, incompletas ou
omissas, limitadas aos valores previstos no § 4º.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 7º A multa de que trata o § 4º sofrerá acréscimo de cinco por cento por mês

calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que o documento deveria ter sido
entregue.

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 8º O valor mínimo a que se refere o § 4º será o vigente na data da lavratura do

auto-de-infração.
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV, mesmo

quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição previdenciária, sob pena da multa
prevista no § 4º.

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva para

expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS.

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata

este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à disposição da fiscalização.
* § 11. renumerado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS compete arrecadar,
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,
b e c do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de
substituição; e à Secretaria da Receita Federal - SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e
normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas d e e do parágrafo
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único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a
respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do

Departamento da Receita Federal - DRF o exame da contabilidade da empresa, não
prevalecendo para esse efeito, o disposto nos artigos 17 e 18 do Código Comercial, ficando
obrigados a empresa e o segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados.

§ 2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o
segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o
comissário e o liqüidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a
exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.

§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua
apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o Departamento da
Receita Federal - DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício
importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em
contrário.

§ 4º Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela
execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão-de-obra
empregada, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, cabendo ao
proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa co-responsável o
ônus da prova em contrário.

§ 5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se
presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar
omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que
deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.

§ 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da
empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de
remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por
aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova
em contrário.

§ 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito,
auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos
apresentado pelo contribuinte.

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/199.
.......................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I
DA MODERNIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

.........................................................................................................................................................

Art. 80. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado a:
I - enviar às empresas e aos contribuintes individuais, quando solicitado, extratos de

recolhimento das suas contribuições;
II - emitir automaticamente e enviar às empresas avisos de cobrança de débitos;
III - emitir e enviar aos beneficiários o Aviso de Concessão de Benefício, além da

memória de cálculo do valor dos benefícios concedidos;
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IV - reeditar versão atualizada, nos termos do Plano de Benefícios, da Carta dos
Direitos dos Segurados;

V - divulgar, com a devida antecedência, através dos meios de comunicação,
alterações porventura realizadas na forma de contribuição das empresas e segurados em geral;

VI - descentralizar, progressivamente, o processamento eletrônico das informações,
mediante extensão dos programas de informatização de postos de atendimento e de Regiões
Fiscais.

VII - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de transmissão
de dados, informações atualizadas sobre as receitas e despesas do regime geral de previdência
social, bem como os critérios e parâmetros adotados para garantir o equilíbrio financeiro e
atuarial do regime.

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004.

Art. 81. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS divulgará, trimestralmente,
lista atualizada dos devedores das contribuições previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do art. 11, bem como relatório circunstanciado das medidas administrativas e judiciais
adotadas para a cobrança e execução da dívida.

§ 1º O relatório a que se refere o caput deste artigo será encaminhado aos órgãos da
administração federal direta e indireta, às entidades controladas direta ou indiretamente pela
União, aos registros públicos, cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de registro
de imóveis e ao sistema financeiro oficial, para os fins do § 3º do art. 195 da Constituição
Federal e da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988.

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fica autorizado a firmar
convênio com os governos estaduais e municipais para extensão, àquelas esferas de governo,
das hipóteses previstas no art. 1º da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988.
........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

.........................................................................................................................................................

Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja
penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a
multa variável de R$ 63.617,35 (Sessenta e três mil, seiscentos e dezessete reais, e trinta e
cinco centavos) conforme dispuser o regulamento.

Art. 93. (Revogado pela Lei nº 9.639, de 25/05/1998).
Parágrafo único. A autoridade que reduzir ou relevar multa recorrerá de ofício para

autoridade hierarquicamente superior, na forma estabelecida em regulamento.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


